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HP fiMUTIPAA INUAOCOPÂL DIS UNUALaANA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 225 
Prorroga o haratio de funcionamento do 

CQM&Ci0 em geral, dando outrasprovi 

dências. 

O PREFEITO EUNICrPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, 

o uso de suas atribuiç6es legais, 

CONSIDERANDO as festividades natalinas e de fim de 

no, crescendo o afIuxo ao comercio em geral de nossa cidade; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público conciliar 

proporcionar condiçaes de Bom atendimento a população em geral; 

CONSIDERANDO solicitação formulada pela Associação 
omercial. e Industrial. de UMuaraMa, 

DECRETA: 

Art. 19v--_Fica prorrogada o horario de funcionamen 

) do cOmgrcio no perrodo de 01 a:31 de dezembro do.ano em curso, 

)nforme segue: 
- segunda a sexta-feira: atg as 22:00 horas; 

- aos sabados: atg as 18:00 horas. 

Parãgra-nnico - O comgrcio em -geral deverá: permane 
:r inativo nos dias 26 ,de, dezemBro. de 19.81 e 02 de janeiro de 1982. 

Art. 2? •Revogam-sç,as disposiç6es em contrario. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO PARANÃ, aos 27 de novembro de 1981. 
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